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FUNPRESOL  Ful`loo PlüvIDEAIctÁRIO DO HUJüCI'PIO DE SOL!DÂO
CblpJ:04J524.ZO0000140

CONTFtATO 001/2013

CONTRATO   DE   INSTALAÇÃO   DE
SISTEMAS   INFORMATIZADOS,   DE
CONTABILIDADE,          FOLHA         DE
PAGAMENTO       E       PORTAL       DA
TFUNSPARÊNCIA,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAN                                         0
FUNF'RESOLJPFtEFEJTUFtA            DE
soLIDÃomE      E      A      ENPRESA
puBuc soFTWARE lmoRIIATlcA
LTDA - NE.

0    FUNDO   DE   PREVI0ENCLA    DO    NUN¬lpIO    DE   SOLJOÃO   -   PE    -
FUNPRESOL,  ente  púbfto  munk:Pal,  devklamente  inscífta  no  CNPJ  sob  o  n®
04.524.700/0001-36,  estabelecda  a  Rua  Luiz  Carolino  de  Sk)ueiia,  n°  184  -
Soüão/PE,  nüte  ato  repíesentada  peb  Presk]enta,  Sra.  kbria  do  Socorro
Ferr®ira de OW®ira, brasik=ira. softeira, pnofessora. devidamente inscrfta no CPF

;oRbEÊEn:uoÊi.4ÉL.Ã#i,Ln3EuSsoo#£ÃaoTet#psúb#bL:n:i;aT.àn::::LÍ:,:
inscma no CNPJ sob o n° 10.348.050moo1-18, estabek3ck]a a Rua Luiz Carolho
de  Squeira,  n°  184  -  Solidãori]E.  neste  ato  repcsentada  pela  Prefeita,  Sra.
Naria   Apar®cida   Vlc®nb   Ollv®ira   Caldbs,   brasik=ira,   casada,   funcionária
pública. devidamente inscrito no CPF sob o n° 534.736.804-78. e do outno Eado a
Empresa PUBLIC SOF"ARE INFORMATICA LTDA - NE, inscrfta no CNPJ/MF
sob o N.° 07.553.129moo1-76. sediada à Av Cameiro da Cunha. n° 40A, Anexo
Casa, Baimo Torre, João Pessoa - PB, CEP: 58.040-240, mab adiante des©nada
CONTRATADA,  aqui  representada  por  Maicos  Hek]er  Nunffi  Vieira,  brasik}iro.
casado,   Dhtorflrogmmador,   insciito   no   CPF"F   sob   N.°   646.603.Õ24-34,
lden6dade de N.°  1.338.404 - 2® Via - SSPPB.  iiBsdente e dombiliado na  Rua
Fam. Antonio Leopok)o Batista, 795, Jardh Cidade Universiúria, Joao Pessoa -
PB, tem entre si justo e acordado. tudo de acordo com o Processo Ucltatóilo n.®
002/2013 -Pr®gào Pr®s®nclal n.® 002/2013, aplicando¢e subsidiariamente,  no
que ®ubepem, as disposições contdas na Lei Federal n® 8.666, 21/06/1993 e Lei
Compk3mentar  123,  14/12/2",  oom  alterações  posteriores  e  demais  nomas
regubmentanes apLicáveis à espécie. rnediante as cffiusubs e condições a seguir
especmcadü:

P-b..ura Nunlol..a. d-
L`j.,    `/_:  .|j,,  ;í¬       !:í,;   L   r`,,,Li=T.  tâ=L+à

Rq. Lulz Clmlinodh SiqtidrL  184, Ceatb-Sotldn-PE -CEPó6795000i
T*fir O7)38miil7 PABXg)3830ii4oEmn
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Esüdo dePemambuco
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FUNPRESOL  FUNDO PREVIDENCLÁRIO D0 MUNIcjpIO DE SOLIDÃO
CI`lpJ: 0«2+7000001"

cLÁusuLA pF"Eim- Do opto

Constmi  oDeto  desta  lk}ftação  a  oontratação  de  empresa  especialjzada  em
implantação  e  suporte  de  sistemas  infomatizados  de:  contabjlidade,  fólha  de
pagamento e portal da transparência,  destinados a atender as ne©k)ades do
FUNPRESOL,  confome  as  especificações  contüas  no  Anexo  1  -  Tem)  de
Referência, que é parte integrante deste instrumento com se tmnscrito fbsse.

CLÁUSULA SEauNDA - Do VaJor.

2.1  Pek»  seiv¢os  contratadcB  a  CONTRAT^NTE  pagará  à  CONTRATADA,  o
vak)r mensal de R$  1.160,00 (um mil cento e scssenú reais), toúlizando o valor
gbbal de R$  13.920.00 (tn5ze " nove®ntcB e vinte reais), sendo a eft}tivaçao
dos pagam3ntos de acordo com G servps pnestados rmnsaLmente, k}vando em
consüemção o eti"do da tabela e nos vak}res da proposta cornercial (após a
etapa de lances) da empresa vencedoia do certai"=.

2.2  A  CONTRATADA  #  obrüa  ao  fomechunto  dos  servbas,   nos  vabn5s
constantes da  Proposta  Comercial  (após  a  etapa  de  k)nces) da  CONTF`ATADA
datada  de  01/07#013,  cB  qmb  se  incorporam  ao  pnBente  lnstruTmnto,  para
todos cB eféitos bgais, como se transcftos fossem.

2.30pagamentosetiefetuadoemparcebsmgnsais,dea®docomosserv*
prestados, em até 10 (dez) dias úteÂs, após a apresentação da Nota FiscavFatura.

CLÁUSULA TERCEm - Da Vúôncla Contratual

Os sew¢os serão prestadG a contar da asshatura do contrato, e perdurará peb
periodo de  12  (doze) rneses  (a  contar da  assinatum  do  contmto).  podendo ser
pmrrogado  até  o  limfte  esmulado  no  hciso  11  do  ait.  57  da  Lei  de  Regéncb,
desde que haja conveniência às parte.

CLÁUSULA QLJARTA - Dos FhcLirsm Financeiros

Os rstursos finanoehos para execução da presente lk}ftaçáo são:

P.o.®ltui.a I.unlc.pal d- Ttibr®±LE4°EhüRubitzC.rtmod.SqdrL184,Cena`o-Sotid.o-PE-CEPú79Sm
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terceiros dstorrentes de atiaso quando da-ealização do objeto.

Estado de Pemambuco

pBE_HEIlmlBA__M_H__N_I__¬.I__pA±___D_E__sQ.LID=ÃQ.
CNPJ 10348.0500001-18

FUNPRESOL  FUNDO PREVIDENCIÁRIO D0 MUNBÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: O.é2..700"1«

Órgão: 23.333 -FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO
Unidade: 23.333 -FUND0 PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO
Programa: 6003 - PREVIDENCU\ SOCIAL
Proj. Atividade: 2085 -APOIO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ORGÃO
Natuíeza  da  Despesa:  3390¬9  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERC.  PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSUIA QUINTA- Das Ot.rigaçõü Das Paria$

5.1  0büa-se a CONTRATANTE a:

a) efetuar o pagar"}nto à CONTRATADA, confome estabek}cido;

b) acompanhar e fiscanzar o fiel cumprimento dos przLzcB e das cond¢{kB de
realização do presente Contrato, comunicando à CONTRATADA,  as mrTências
que a seu cfflério exijam medk]as corretivas;

5.2 0briga-se a CON"UTADA a:

a)  assumir  a   responsabilklade  por  todas  as  desp©   nc"sárias  ao
atendimento da execução do objeto deste contrato;

b) assumir a total responsabilidade sobm despesas de transporte, cust® de
jmpostos, taxas,  obrúações fbcais,  trabamistas,  acidentárias e previdenciárias e
todos os demais encargos. bem como toda e quak]uer outra despesa que venha
a incidir sobre os custos implicados nas condjções de qealização do objeto deste
contmto.  A  inadimpBncia  da  CONTmTADA  em  nebção  às  obrigações  aqui
assumüas   não   transferirá   a   CONTRATANTE   à   resporBabjlpade   por   s{xffi;
pagamentos, nem poderá oneiar o objeto do Contrato;

c.)   responsabilizar-se   pebs  danos   que   caLisar  à   CONTRATANTE   ou   a

d) entregar os retatórios dos serviços prestados na sede da CONTRATANTE
nas cond¢Ões e prazos estipubdos.

Parágrafo  Piimeiro

Pmbl.u-- MuplclpaJ

isternas, objeto deste edftal.
- 0  FUNPRESOL  reserva¬e  no  djreito de adquirir apenas

tk    Ru lAútiTom®d.Sqdm  184.choo-Sdidlo-pE-CEP{567gsooo.
:_¥ `^ú{jjL.É k:É\j.,__;¥à,ü`:.`             T*h[®n7,ri,3Í83#o.£p_ff_í�_i+pÉFÉí±==_J--L---=
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EstBdo de Pemambuco

P_B_E_F_HIIH__BA_MLUIH.I_gIH¥4_±_
cNI'J lo348.o5omool-18

FUNPRESOL  FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO HUNIcipIO DE SOLIDÃO
CHPJ:o4j"]romooie¬

será     des©ntada     dos     pagamentos     eventualment'e     devidosque

Parágmfo  Segundo  -  A  CONTFmTADA  fica  obiüada  a  aceftar  nas  mesmas
condições contratuais, os acréschos ou supressõe que se fizerem necessários
no  fbme¢hwnto,  até  o  Úmffe  de  25%  (vinte  e  chco  por cento)  do  vak»  inicial
atLJalizado do contfato.

Parágrafo  Tercx}iro  -  As  supressões  que  excedam  esse  limfte  serão  objelo  de
acordo ceébrado entre as partes contratantes.

Parágn)b   Quarto   -   Os   serviços   solk=ftados   pek}   FUNPRESOL   deverão   ser
prescados  de  foma   satisfatória,   obedecendo  ac   padrões  e  característic"
técnicas paia tal serv¢o.

Parágfafb  Quinto  -  Ficará  por  conta  da  contmtada  todas  as  de®pffias  mr`  o
tnanspoile e k}cDmoção para o municlpio de Solidão -PE,

CLÁUSULA SEXTA -Das Penalidades

Peb  inexecução  toGl  ou  parcial  do  Contmto,  a  CONTRATANTE,  garantk]a  a
previa  defesa,  poderá  aplicar à  CONTRATADA  as  seguintes  sanções  previsüs
nos  art.  81,  86,  87  e  88  da  Lei  n°  8.666®3,  afterada  pela   Lei  n°  8.883/94,
especialmente muttas, de 0,5% (zero vírguLa cinco por cento) por dia de atraso ou
por  não  cumprirmnto  de  cada  uma  das  obr©ações  conoatuais,  até  o  lrni(e
máximo de  10%  (dez por cento), do vabr global da proposta, ak§m das sanções
de ordem adminishtiva e penal.
lndependentemente  de  cobrança  de  muhas.  os  prazos  não  cumpmos  poderiio
gerar uma das seguintes penalklades, garantk]a a ampta defesa:

a)  Advertêncb por escrito;

b)  Suspensão temporária do Cadastm de Fomececlores;

c)   Declaração de idonek]ade, nos temos da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo  Prim®lro  -  Se  a  mufta  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia
prestada, ak5m da perda desta, r6ponderá a CONTRATADA pela sua dift}rença,

cobrada judicialmente.

Pr®büi..a Munlclpai ...
`      `......`     ::      ;     ..:..i ......`

RumcT'TE:dô;TE]í784ifi°°db:¥];bp±:icEpffl9Sm
DreldttLmd.sotídloôhodmfl am
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Estf`do de Pemambuco

PA_L I}E _SO_LIDÃO
CNpl 10348.050mool-18

FUNPRESOL   FUNDO PREVIDENchÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: 04é24.700000148

Parágrafo   Segundo   -   No   caso   de   rescisão   do   Contiato   por   culpa   da
CONTRATADA,  garantida a def®a prévia,  fica a  mesma sujefta  às penaldades
pievistas  nos  aftoos 86,  87 e 88  da  Lei n® 8.666/93 e à  aplicação de  mufta de
10°/o (dez por cento) sobre o vabr do Contrato.

CLÁUSULA SÉTINA - Dos Executores

Fk;am  des©nados  como  executoíes  deste  Contrato,  paia  o  cumprinnento  das
obrúações neLe defindos:

-pela CONTRATANTE -0 FUNPRESOL.

- peb CONTRATADA - 0 representante legal responsável peb assjnatura deste
lnstrumento.

CLÁUSULA OÍTAVA - Do Gostor do Conüato

A   CONTR^TAIITE   desúna   corno   gestor   para   acompanhar   e   fiscalizar   a
prestação  de  seiviços objeto deste  lnstrumento,  o  FUNPRESOL,  {udo  na  forma
dos ariigos 67 e 68 da Lej n. 8.666®3.

CLÁUSULA NONA - Da Fundam®ntação Lüal

A  presente  contratação  encontra-se  de  acordo  com  o  Processo  Licftatório  N°
002/2013  -Pregão  Presencial  N°  002#013,  em  cumpri"Bnto  ao  estabek}cHo
peb Lei Federal n° 10.520, de 17/07fi002, Lei Estadual n° 12.986, de 17/03/2006,
Decreto  Estadual  n° 32.541  de  24 de  outubro  de  2008,  e  Lei Conpk}mentar n°
123 de  14 de dezembro de 2006, apEkandoce subsk]iariamente,  no que couber,
as dispos¢Ões contk)as na  Lei  Federal n° 8.666 de 21/06/1993,  com afterações
posterbres  e demais  nomas  regubmentares aplicáveis  à espécie,  os quas se
incorporam ao pfesente lnst"mento, corno se tTanscmos fbssem,

CLÁUSULA DÉCINA - Da Habilftação ® Quallftação

A CONTRATADA fica obrbada a manter durante a execução deste instmmento,
todas   as   condições   de   habimação   e   qualfficação  estipuLadas   no   Processo

P.-f®ltura Nqn.clpfil d.
`2j=±  Í:Lr=\ T=L  . L  Lí ;+ L,,.fà t`¥``j?

Rm lmli C.mmod.Siq]icirg  184, Chtro-Soüo-PB -CEPJS679SIOOOL
Te]ebi Qr7)3830.1117 PAD[g)3830lloB-n
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P_BflFEI TURA
Estado de Pe]mmbuco

_...M_HINH!¬_I_P`A..±_~D__E__S.Q±HDJD__Ã_O
CNP. lo"8.050mool-18

FUNPRESOL  FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO HUNIcjpIO DE SOLIDÃO
CNPJ:04J52AJOO000."

H=itatórb  n.°  002#013  -  Pregão  Presencial  n.°  002/2013,  em  compatbilidade
com as obr©ações por eLa assumidas.

CLÁUSULA DÉCINA PRIMEIRA - Da Lqislação Aplicáv®l

Este contrato é  regdo em conbmidade com os dbposftivos da  Lei Federal n.°
8.666, de 21  de junho de 1993 e anerações posterioies e, demais noims kgais
perürienús a espéc.±_

CLÁUSULA DÉCIllA SEGUNJ)A - Do Rüjstro

0  presente Contrato,  paia contmk} da  CONTRATANTE,  deverià  ser registrado
em tivm pTóprio da Assos6orb Juríticat confQme estabeEce o aJt9o 6Q, da Lei
n.° 8.666/93, com a aherações introduzidas na Lei n° 8.883/94.

CLÁLJSULADÉcnlATERCEJRA-DaPubticaçãa

Confome  dspcto  no  parágrafo  únk:o  do  amgo  ®1,  da   Lei  n.°  8.666/93,  o
presente  Lnstnimento  será  puJ)Licado  de  fo[ma  Gsumda  no  Diá[io  Oficial  do
Estado, trazendo em sL a píesunção de legftimidade e valendo cx}ntra teiceiros.

CIÀusuiJi DÉcm^ Qu^RT^ - Da R®scisão

0 Contrato cek3brado poderá ser rescindido, desde que ocori'a quak]uer uma das
hpóteses  pre`Íistas  no  ArL  78  da  Lei  Federal  n.°  8.666®3  e  suas  afterações.
assegurando  o  contradftório  e  a  ampb  defesa,  resguardadas  as  prerTogativ"
conferk]as por Lei. consoante o que estabek3ce o Art. 58 do citado dok)ma bgal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Disposiçõü Fjrmis

15.1    0   presente   lmsnimento   obrúa   as   partes   contratantes   e   aos   seLffi
sucessores,    que    na    fafta    debs    responsabilizar-se¬o    peb    seu    integral
cumprimento;

15.2 Fica expressamente escbreck]o que a CONTRATANTE  não se obr®a peb
pagamento  das  obrúaçõffi  trabalhistas  e  pTevidenciárias,  as  quais  correrão  à
exclusiva  conta da  CONTRATADA  não  tendo  o  pessoal  conúatado  por esta,

Pref®..u-a ^4unlr,[p-l d-
1         ---._.-::j    L    _£,-,,,-,   `:(:,l,.`,%j     J,,Jí,

Ru Lulz C.nothodeSk]qehL  184. Cenm- Solidio - PE - CEpi5679SOOO.
Tek.nr 07)m.lii7 PÀBX O7)3a30l10E-Il

DL.Ídtur.deom.oôhod.neoni
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Est]do de Pem&mbuco

M±£IIÊII¬IBA_L_iDEff=±OHi±D_ÃQP_B_E__EIE.I_rHBBA
CNP7 lo"8.050mool-18

FU[lpRESOL  Fumo PFLEVU]1"CIÁRIO DO UUNICípto EU: SOLI[m
CJÜJ=O~OO"1L36

para    a    execução    deste    Contiato,    quakiuer    víncub    empregatick)    pelo
CONTRAT"TE

15.3   No  caso  de  evenmais  divergéncias  entie  este  Contrato  e   o   Processo
Lbiiatórki   n.°   002/2013   -   Pregão   Presencial   n.°   002/2013,   pievak3ceriio   as
de±úüü"k.
15.4 Toda e quaüuer alleraçáo do Contmto, somente se dará ncB termos do Art.
65  da  Lei  n.°  8.666®3,  fbrmalizando-se  tais  dispos¢Ões  através  de  Termos
Admos.

CIÁUsutÁDÉCJAAASEXTA-DoForo

FkÊ  ek}fto  o  Foro  da  Comarca  de  Tabira/PE,  coim  o  único  competente  para
dirimir quaquer divergência ou dúvida oriunda do presente contrato.  renunciando
as partes a quak]uer outro, por mais privitgiado que seja, ou venha a ser.

E,  por estarem assim justas e acordadas, Iavram o presente instrumento em 04
(quaü.o)  vias  de  Úual teor e  fóma,  para  um  só  eft;Íto,  qiie  após  lido  e  achado
conforrm é firmado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes,
e que, no final, também o subscrevem.

Solklão -PE, 04 de julho de 2013.

Fu              ^riR:s/oNJDiÃio
Narla doSocomo FieFr®lca de O[iyari

CONTFUTANTE

pRIIEITufm

Pn.®.1ur- ..Ün.-..pa. -
"``+i,'=í      \í,    i                         i      í      :      `,i    }    ,i''±`:\\    í*j      'ã`.:;t--=,-'=+   _,d  ,    --J-1.   l-i-1   '   ''-1 ].j:!   Jbr

PuBLl
LTDA -J4E

CONTFUT^DA
HeueTNLm® Véüa

"nEsoLmÃo - pE
MariaApamãga+v#¥£N°T'reímcapaÊwíj"f"/HÁ,/'tJ:`

'--=    -:,'   '3-J  .`,  ':   i

Ru l.túz Cliolhode SiqudrL  184, CeDao-Souao, PE -CEF6ó79S".
TC*nra7)38m1117mm0)38)01140B_l]
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Estado de P¬mambuco

PBEFElm±RA_ D2E_.SSQHD_ÃO
CNPJ 10348.OS0000l-18

FULPREsaL FUNDO PREvlnEhLCIÁRIQ B0 üLIHICÉPIO DE SOLLDÃO
cNPJ:a4Llüü4qL"1"

TESTEMUNHAS:
1.-¬Kd+u-     --
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Publ"om:  fli/ OZ/ .{¢

PBJ2EEIIIH_BAMP_N_I__CIPAIL__Dg±__S_OLIDÃ_Q_
CNPJ 10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUND0 PREVIDENCIÁRIO D0 MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: 04.524.700/0001-36

PRIMEIF`O     TERMO      ADITIVO      DE      PRAZO     AO      CONTRATO
001/2015,    DESTINAC.O    A    PF`ESTAÇÃO     t>OS    SER:Vlços     C>E
"PLANTAÇÃO  E:  SUpoi`TE  t>E  SISTEMAS  INFOF`MATIZAt>OS  CiE..

CONTABILIC>ADE,     FOLHA     PE     PAGAMENTO     E     POR:TAL     C>A

TRANSPAt`ÊNaA,    PAt`A    ATENt>ER    AS     NECESSIC>AC>ES     C>O

FUNPR.EsoL.     QUE:     ENn`E     si     CELEBRAM     o      FUNt>o      c>E
PT`E:\/IDENCJA  t>O  MUNICJPIO  t>E  SOLIDÃO   -PE  -  FUNT>F`ESOL  E

A  PUBLIC/ SOFT`^lAR.E  INFot`MATIciA  LTt>A  -  ME.

o  FUNpo  DE  pF`E\llt>ENclA  Do  MUNlaplo  c>E  soLlt>Ão   -  pE  -
FUNPRESOL,    eÀ^fel   ioúJ91ÀAÁT   i^^^^À^ÀÀ=À4aoJ,,    dA^r;ÁlaM4^}o   L~LttL,   v®

CiNPJ   >oJoi  cr   vV   04.S2.4.700/OOO1.-56,   emJ04JAAÀAxa  oL,  FLua   LLri
Coro+Á^^o dA:, S:À?^^À2À^r6L,,  i^P  184  -So+ÀÁAÂo/PE,  vú4+o oÀÚ v-ewe44ri4*

p¬Á47   Pre4ÁdÁZJ^#+,    Sra+.    MCL+C~   do   Scrt~r®   Ferretr4/   do   OUJv*a/,
bvo4ÀJÀZÀ^ral,   }ArlÀ¬Á«ol,   ioirofe44oirai,   dÁ!^/+ÀA2À^^À2^^ÀO  :A^4Á:«iÀW  v®  CrpF   y*  Cr

i^P    026.451.5q4-46,    i^o   i^4q   dAÂg   o}ir()ujÂÀ5e4i   LA4oÀ4r,    ei   oj   Crrov

iA^riAr\re^^ÀÀ2À.fe; PF`EFEITURA  MUNICJPAL  DE  SOLIDÃO,  ewto púJOJrio-

W\^^A^ÀAÁ4oa+,         dAL^r{AA2^^^ÀZÀ^ÀO         iÀn4AAr{Àu         v`O        C/NPJ          }oJ>        o-         vJ'

1C).548.050/C)C)01-|8,    eóJtal?¬ÁÁZcÁÁ~   ~    Rm    Lwúz    C*o{úÁn4   d4
SIA3^^4Àwov,     i^f     184     -     SoudÁLo/PE,    vu4ÀÍ>    c\ÀZT    v*pve4A2Ariwla    p4J^9,

PveftÀh+  Sra4.  Mo^riÀ» Apo^mÁAa VCAA2A^À¢ OUN¬Árai CoJÀa4i,  bvariJÀ*oj,
co4A2Aal,  ft^À^À=ÀÀn^Á4r(n pÚJ7Lá4Li,  dA}^r`ÀCMÀ2^}o :A*w(Ào-vq CipF  jh cr vJ?

5-54.756.804-78,     eí    do    cn^+rcr    Lai)Io    oJ     PUBLIci     SOFT`NARE

NFORMAT,C,A    LTt>A    _    ME,   L~;Àw   vO   C,Npj,MF   h   cr   N.0
07 .553 .12:f]/ 0001-7 6 , }AÀÀAAoj `ÍJj  N  CAJri^AJyrf d.~ CMMJ~] 4-0  -  A

64trrcr Tcrt.rez,  Joã¢ PeÁóaÉu  -  PB,  CEP:  S8.04C)-240,

p..oi.i,..r..  M.,,.i..i,.ai  .,a      R" Luiz carolino de siqueira,184, Centro -Solidao -PE -CEP-5Ó795J)00.
Telefax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 383011¢0  E-mail

Drefeituradesolidao@hotmail,com
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PBEE__FEITURAMUNICIPALDESOLIDÃ_O_
CNPJ 10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUND0 PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: 04.524.700/0001-36

i^^cÀÁi  oAÀAÀ^hi  dA4À4M4a   CONTFUTADA,   o4M.   repve44Ari4*   p«
MoycÁnr           HeÀAÁ2Ar            Ni^A~4i          V{ÀZÁCLi,            bvari)AÁrcr,           ca*,

DLyeby/Progro^N¢Àmr,   :À^ÁÀ:^r{}o-  v\o  CipF/MF   p*  N.°   646.605.62.4-

54,  IdA:À^fiÀaÃÀL dÀ2,  N.°  L.558.404   -  2."  VL~  -  SSP-PB,  reriÀ~ el
do"ÀAÀ^ÀAAo .r\A2i RMo Fovw+.  Ai^}ov`;q LeÁ¥dÀ)L¢ Í3o};Átu,  7q 5,  Jayd^

C;AaAÀ2;  Uv\À^i¬r}ÁÀá4rLai,   João  Pe44A>a  -   PB,  oL~aNaA+  dAÀ~A±
CONTFLATADA,

cONsiDEt`ANDo     OV     >Á^jAÀÀO+ÂO    e,    jvA+f{AÁLiri    dj*    AriÁhAh
F¢^^aÀ^À=A!ÀwcLiAd^.^ÀA^:À+ra++^rt»do-FUNPF`ESOL;

CONSIPEF`ANDO    o-   i?aAMA^r   ji^^ríÁAÀÀ»   eMÁÀ+Á)Lo   p4h   dApari2AMAA+

j.iÁ+CdÁÁ}¢ dÁZótez  mÁ^*^iÁ:Áf2{o;

CONSIPET`ANE>O  q^^Ar oj Covd+À~jAa4IÀ> dq o4V4ÀO ~ dAZ~ c» Lw"Co3A2i
"Á!44Á4a4z,   da,   i""^ftÁ`çáo   o(~   %vtçÁ»   4   ri4ú~   4
cÁmfoÀ^ÀÁÁAaLAA,,  foJJ~ dÀ> pa4owuÀ^}o- o poirtoJ, dÁ2i h.oA~êÀ~Áai,  cricu

l^^ftArvu\ieçÃo podÀZArá; otAÀ4ÀAv`À2y  pve4LhLzo+ cLo. FU NPT2`ESOL.

CONSIPERANPO  c* d&^riÁxa oA^hrüzo£ÃÁT da C;eA.eAvt& d&  pre^.4IÂmÀA,
do-   FUNPT`ESOL,    e,    io4^"À^4ÀÀOÁ^ÀACÁ*À>   covvtiÁ*   vq   v®   C}Á±

TevcAÁyoi dAT cm`+ro+,  q^^a ftize^~ ipa^rtel ¢^À¬4rcu`Ào d44ÀÍ> iriwv~,
cm~ W +ow`4AAriÀo3i fo3óÁ!^^~,  ioa^~ o4LJarivúArio oLcry Wv+ pve4ÀVAA~,

ve4Á*^r¬^^^r  f{«v\/\oAr  o-  ve4A^`Ào  Terw\Ár  AoUÀ+  wuLdiAAh  cJÁi~  e,
coi^4Á¢&4+ cL~ *Lú4~  eóia<4Á/{Ám4(ox

p,.ofai,.,r..  M..,.,.,i,...i.,e       R"  Luiz carolino de siqueim,184, Centi.o -Solidão -PE -CEP-56795-000.
Teleíax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140  E-msil

prefeituradesolidao@hotmail.com
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peBE±EIIIIBA_MUNlclp_A__±___D2E±5Q±IDÃg±
CNPJ  10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUNDO PREVIDENCIÁRI0 D0 MUNICÍPI0 DE SOLIDÃO
CNPJ: 04.524.700/0001-36

CiLÁUSULA PRIMEIRA  -  Do-Obdeb

Cov`ÁÀiÀi^À;    objeh   do.    pire4À2À^À&   Te^"Ar   AdÀÃ^rcr   cL/    pro-rvogo+Ão   olÁ*

váêA^AÀÀ2, do Co.^+M+ c>oL/2o±5,  dÁ24ÀiA^À2Llo-o, p~4]o±Ãq d~ SAwv+p
dA!i     :^^^ftJÀ"h£ÃAr     el     }^^iooir*     dÀ+     5ÁAri^^^o+     i^forw`alúoAgLoy     oÁ¢

cm`ftihjÁÀÀd4i4À2|]  foJJ^A; dA> po4o^^M2À^Ào. e; partoL da tioA~êAUÁai,  paAm

o`ftÀ^AÀ2Ar      a4/      ir`Á3Á:Á}Á4ÀÁ*aAÀZ4/     do      FUNt>O       PE       PRE:\/IC>ENCJA       t>O

MUNICJPIO  t>E  SOLlt>ÃO  -  PE  -   FUNPR.ESOL,  Procew  L.:AÀÀolóytÁT
n? C)C)2/2C)13,  Pr4gaa Pre44n¬ú4tz n?  C)02/2013,  poí-  m4t/ 12  (d«ez)
i^^A24Az4i,   co`^^ioAreÀ2^4UAA*  v\Ar  io4^.Codo  dA>  04   dA> ju^À`o  dA>  2.OL4   aléi  04

d¢jLW d4> 20±S.

C/LÁUSULA SEGUNt>A  -  Dcr Pre±ÀT ei Fow\^a dÀ+ PoSo^rvuÀ^}o

A    CONTRATANTE    ioagaArá/   6Li   CONTRATAPA    cr    voJÀ"    wu2À+,
CA"re4ipo`^4&A^ri;    ao    ioo4a^^^À2A^+    dov    !A2Ar\r;4o+    cov\dvohA}Lo*,    olA>    T`$

1.1GO,OC)  (t~.~ n^iL c<J^;Ío. e, jÁ2óó<MJZL re4tJ).

0   pa4aA^^Á2À^+  }À2Aráj  eft+^Á2Ao  e^^~  ipa^rcÀ2ÁÁ2+  i^^A^^4aÁAr,  dÀ>  o^"dÁT  cÁ~  o+

3Áw\r(ço3t  pve4údoí/,  e4^~ ciü  10  (c*<z)  dÁÁ2+  {Á+tÁ4<,  apó> cL+ ape4Ám+ziçét®

dAgi N oh FiÁÁ:Á2J/ FOÀwa<.

CiLÁUSULA TERCEIRA  -  t>A  C>OTAçiÃO ORçiAMENTÁtuA

Oy  reÁMAr}Áni  o^ÀnAaÁlos;  ioa^~  cL,  e4<ÀZÁ=^^¢Ão  d44h  cÀm+ro}o  co`yeyãq  por

dda*orrçav~LaL.

p,-®foi,..r.,  M..,.i.,i,,ni  m      Rm  Luiz carolino de siqueira,184, Ceiitro -Solidão -PE -CEP-5679SU00.
Telefax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140 E-mail

Drefeituradesolidaoí@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO
CNPJ 10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUND0 PREVIDENCIÁRI0 DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: 04.524.700/0001-36

C/LÁUSULA QUAR:TA  -  Dcw R`o}+f<AA4Lo

Pe4M^4Á^re"¢^+ (Á^4Áft4ü4a4/ Wa4 ap d¬mraJJ CÁÁ44*4 e+ Co+dtçô¬ór ú
Co"fvoft    o-rLgiA^ÁiL    e,    5Ázu+    cLÀAÁh^^^Àz^}oy   qMÀ>    váo-   +eri~    riÀ*
e»peA4a^^^À2À^ri,  i^^d;flÀ:Á2AA2g pov  eÁdo  lu`4+wv\AA+,  cricL,  v.oJ+j;Aa4ÔL¢ é,

feÁtíLi p4Ja4i parieti

E    pov    e4bÀreÀ^^;,    a4AÁ^^^;   ji^4h4/   e/   o^"dadALíi,   o+   pay+eÁl   fLyw~   cr

pye4AÀ^Àei  li^4+ri^^^^À2A^+,  e^^~ C)5  (fvêy)  viÁ}+ dq L@Lri +wv  ei fovwa,  parcu

q^^Ar  Pirod^^zov o3i lA4aÀÁ; ei  efeÁd" ji^Àr'CdÁAÁ~,  ^A2i  Pve4À2À+ dq 02.  (dM43)

n4ri^^^^^^^À^À24,    q^^À2,    1^0    ftA^A2+,     h^^^J04~    0-    SA^ÀUÀm~j     f;AÁ±
rqg:AhraÁIA9-e^^^| U^no io+róTo+r{À>-da Pv.efeÁÀwoLi,  cmfigywQ d;P Cr ariL90

60  dÁx,  LeÀ, Lv°   8.6G6/q5.

SoLLdÃo--  PE,  e^^~ 05  dÀyji^Jho ol¢ 2.014.

Pr®fol,'''..`  Mt''.,`.,l,.,'  ,,®

Á   ic.i`iir   l`i.   iia    iJii\   r`o.c)   terr`pC.

Rm  Luiz Carolino  de Siqueim,   184,  Centro -SolidÃo -PE -CEP-S6795-000.
Teleíax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140  E-mail

i)i.eféitiimdesolidao@hotmail.com
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PBBEEEIIllBA_MUNI_CIPALI}_E___SOLIDÃ_Q___
CNPJ 10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUNDO PREVIDENCIÁRIO D0 MUNICÍPIO DE SOLIDÃO

MoriA2i do Scrc~r® FeArreÁArol dA+ OU^reÀyai

CONTRATANTE

PT`EFEITUFLA

Teó-

L.TC>A  -  ME

CONTRATADA
cÁnr  H eÀAÀ2^r   N i^À^ÀZ4i ViÀ2Á^raj

NICJPAL  DE: SOLIDÃO  -PE
MCL/L4+ A/¢a4~e<ÁÁ*~ VíÁ:<Á^íü O(Á^r¬Á/cL+ CaÁÁ?(a4/

CO~TRATAWTfii  t#lçü:§lj';L3rt;"í(:j ;3"jv`

rpL  Í   t   lTA

"Z   .¬''.  .Z9`ZziiÊ~. _iz-`r-.      .*  .

c;pF 03ó-Ç5 J J   3 9Y ~3 c2

r,'.Of®',`Jr..  M.`..l`,'')i,l   ('®

A   LCH|`lí`t\O   Cle   Ul``   r`.lvo   `elr   PC>

clL,ÉJ~' L/,.u-,
CipF  3¢3'L/   3 ``T .+ ` ` *  ` 3~

Rua Luiz Carolino de Siqu¢im,   184, Centro -Solidao -PE -CEP-56795U00.
Telefax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301 lm  ELmail

Drefeituradesolidao@ho.mail.com
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Pubmem: A.3 /07  /  /f7

PREFEIT_URAMUNICIPALDESOLmÃ_O_
CNPJ  10.348.050/0001-18

Estado de  Pernambuco
FUNPRESOL FIJND0 PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPI0 DE SOLIDÃO

CNPJ: 04.524.700/0001-36

SEGUNDO    TERMO    ADITIVO    DE    PRAZO    AO    CONTRAT0    001/2013,    DESTINADO    A

PRESTAÇÃO       DOS      SERVIÇOS      DE      IMPLANTAÇÃO      E      SUPORTE       DE      SISTEMAS

INFORMATIZADOS    DE:    CONTABILIDADE,     FOLHA    DE    PAGAMENTO     E     PORTAL    DA

TRANSPARÊNCIA,   PARA   ATENDER   AS   NECESSIDADES   DO   FUNPRESOL,   QUE   ENTRE   SI

CELEBRAM 0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIPIO  DE SOLIDÃO -PE -FUNPRESOL  E

A PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA ITDA - ME.

0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIPIO  DE SOLIDÃO -PE  -FUNPRESOL,  ente  público

municipal,  devidamente  inscrita   no  CNPJ  sob  o  n9  04.524.700/0001-36,   estabelecida   a

Rua    Luiz    Carolino    de   Siqueira,    n9    184   -   Solidão/PE,    neste    ato    representada    pela

Presidenta,  Sra.  Maria  do  Socorro  Ferreira  de  Oliveira,  brasileira,  solteira,  professora,
devidamente  inscrita  no  CPF  sob  o  n9  026.431.594-46,  no  uso  das  atribuições  legais,  e  a
ora     interveniente    PREFEITURA    IVIUNICIPAL    DE    SOLIDÃO,    ente    público    municipal,

devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n9   10.348.050/0001-18,   estabelecida   a   Rua   Luiz
Carolino   de   Siqueira,   n9   184  -  Solidão/PE,   neste   ato   representada   pela   Prefeita,   Sra.

Marla    Aparecida    Vicente    oliveira    Caldas,     brasileira,    casada,    funcionáría    pública,

devidamente   inscrito   no   CPF   sob   o   n9   534.736.804-78,   e   do   outro   lado   a:   PUBllc

SOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  -ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  N.9  07.553.129/0001-

76,  sediada  à AV Carneiro  da  Cunha,  40 -A -Anexo  Casa,  Bairro Torre, João  Pessoa  -PB,
CEP:  58.040-240,  mais  adiante  designada  CONTRATADA,  aqui  representada  por  Marcos
Helder  Nunes  Vieira,  brasileiro,  casado,  Diretor/Programador,  inscrito  no  CPF/MF  sob  N.9

646.603.624-34,  Identidade  de  N.9  1.338.404  -2ê  Via  -SSP-PB,  residente  e  domicíliado

na  Rua  Farm.  Antonio  Leopoldo  Batista,  795,  Jardim  Cidade  Universitária,  João  Pessoa  -

PB,  doravante denominada  CONTRATADA,

CONSIDERANDO  a  solicitação  e  i.ustificativa  da  Assistente  Financeira  Administratjva  do

FUNPRESOL;

CONSIDERANDO o  parecer jurídico emitido pelo departamento jurídico deste  município;

CONSIDERAND0   que   a   continuidade   do   ajuste   se   deve   a   imperiosa   necessidade   da
manutenção  dos  serviços  de  sistemas  de  contabilidade,  folha  de  pagamento  e  portal  da
transparência,  cuja  interrupção  poderá  ocasionar prejuízos  ao  FUNPRESOL,-

P..e.®..ur.`  M`.r.l.-li..L.  .1®

^   Ci`.    iir`-ic>   rl¬   U.``   /`C`VO   .Orn|J®

Teleíax:  (87) 383Ü.1117   PABX  (87) 3830114Ü  E-müil

preí.iturod¬solidao@hotmail.com
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pREFEITU     c#]%E":o£oâoEmDE   oLIDÃo
Estado de Permmbuco

FUNPRESOL FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CI\'PJ: 04.524.700/0001-36

CONSIDERANDO   a   devida   autorização   da   Gerente   de   previdência   do   FUNPRESOL,   e

permissibilidade contida  no  na  Cláusula Tercejra  do contrato,  que fazem  parte  lntegrante
deste  instrumento, como se transcritos fossem,  para  aditamento dos serviços  prestados,
resolvem   firmar   o   presente   Termo   Aditivo   mediante   cláusulas   e   condições   a   seguir

especificados;

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do  Objeto

Constitui   obi.eto   do   presente   Termo   Aditivo   a   prorrogação   da   vigência   do   Contrato
001/2013,   destinado  a  prestação  dos  serviços  de   implantação  e  suporte  de  sjstemas
informatizados  de  contabiljdade,  folha  de  pagamento  e  portal  da  transparência,   para
atender as  necessidades  do  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIplo  DE  SOLIDÃO -PE -

FUNPRESOL,  Processo  Licitatório  n9  002/2013,  Pregão  Presencial  n9  002/2013,  por  mais

i2  (doze)  meses,  compreendidos  no  período  de  04  de  julho  de  2ol5  até  o4  de julho  de
2016.

CLÁUSULA SEGUNDA -Do  Preço e Forma de Pagamento

A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA o valor mensal,  correspondente  ao  pagamento

dos servíços contratados,  de  R$  1.160,00 (um  mil cento e sessenta  reais).

0 pagamento será  efetuado  em  parcelas  mensais,  de  acordo com  os serviços  prestados,
em até  10 (dez)  dias  Úteis,  após a apresentação da  Nota  Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

Os  recursos  alocados  para  a  execução  deste  contrato  correrão  por  conta  da  seguinte
dotação orçamentária:

Órgão:  23.333  -FUNDO  PREVIDENCIARIO  DO  MUNICIPIO

Unidade:  23.333  -FUNDO  PREVIDENCIARlo  D0  MUNICIPIO

Programa:  0008 -PROGRAMA  DE  PREVIDÊNCIA PROPRIA  DO  MUNICIPIO

Proj.  Atividade:  2066 -MANUTENÇÃO  DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA  DO  FUNPRESOL

3390-39 -OUTROS SERVIÇOS  DE TERC.  PESSOA JURÍDICA

p,.ef.,i.u ....  M..,.,.,,,,..,,,®       Rua  Luiz cnrolino  úe sitiuei".   ISJ, Centro-SolidÃo-PE -CEP-56795-000.
T.lcrax:  (87) 383U.ll 17   P^BX (87) 38301140 E-mail

i7refi`ituríidcsolidao'Lmotimil.com
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P__RE_FEITU__RAMUNICIPAI±___DQESQIJDÃgl
CNPJ 10.348.050/0001-18

Estado de Pernambuco
FUNPRESOL FUNDO PREVIDEiNCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO

CNPJ:  04.S24.700/0001 -36

CLÁUSULA QUARTA -Da  Ratificação

Permanecem   inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  oríginal  e

seus     aditamentos     que     não    tenham     sido     expressamente     modificadas     por    este

lnstrumento, cuja  ratificação é feita  pelas partes.

E por estarem, assim justas e acordadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 03

(três)   vias   de   igual   teor   e   forma,   para   que   produza   os   legais   e   efeitos  jurídicos,   na

presença   de   02    (duas)   testemuiihas   que   no   final,   também   o   subscrevem,   ficando
registrado em livro próprio  da  Prefeitura, conforme dispõe o artigo 60 da  Lei  n° 8.666/93.

Solidão -PE, em 03 de julho de 2014.

E  SOLIDÃO

Maria do Socorro Ferreira de Oliveira

CONTRATANTE

PREFEITURA

".       -CO NTRATADA
Marçri  Helder Nunes Vieira

ff_"N--kÊ
lcIPAL  DE  SOLIDÃO  -PE

Maria Aparecida Vicente Olivejra Caldas

CONTRATANTE

í+\

P..e..lturn  ML....(,li..-.  (1®

A  cam.r`ho  cl®  iJm  r`ovo  t®mpo

Rua  l,uiz Carolino  dc  Siqueira,   18J,  C.niro -Sülitlão -PE -CEP-56795-00U.
Telefax:  (87) 3830.1117   PABX  (87)  38J01140  E-i"il

Dr.íeilurad¬solidao@holmsil.coii]
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